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DELIBERAÇÃO Nº 038 – 28/03/2016 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 

 Emendas Parlamentares n° 18670010 referente propostas cadastradas no Fundo 

Nacional de Saúde nº 976256/16-001 e 976256/16-02, da Casa de Misericórdia de 

Cornélio Procópio. 

 
 
 
 
Aprova a emenda parlamentar nº 18670010, referente propostas cadastradas no Fundo 

Nacional de Saúde, tendo por objeto aquisição equipamentos e material permanente, para a 

Casa de Misericórdia de Cornélio Procópio, conforme abaixo: 

 Proposta nº 976256/16-01, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

 Proposta nº 976256/16-02, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

 

 

 

 

 
Sezifredo Paulo Alves Paz 
   Coordenador Estadual 


